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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA R N DA S SOUSA & CIA LTDA.

1 - MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA, brasileira,iiiaturaf de pedrêirás; "Estado do
Maranhão, nascida em 28/07/1972, solteira, comerciante,"' portadora'do" CPF n°.
659.917.883-91 e da carteira de identidade n°. 99189398-0 SEJUSP-MA,emitida em
09/10/1998, residente e domiciiiada na Rua 15 de Março n° 02, Bairro Área Avançada,
em Fortaieza dos Nogueiras, Estado do Maranhão Cep 65.805.000.

2 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA, brasileiro, maior, soiteiro, nascido em
27/04/1975,, na cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, comerciante, portador
do CPF de n°. 738.849.603-34, e RG de n". 99349098-0 SEJUSP-MA, emitida em
14/10/1998, residente e domiciliado na Rua 15 de Março n®. 02, Bairro Área Avançada,
nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP:65.805-000,
constituem uma sociedade iimitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula V - A sociedade girará sob o nome empresarial R N DA S SOUSA & CIA
LTDA, e terá sede e domicílio na Rua 15 de Março n°. 04 A, Área Avançada, em
Fortaieza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP: 65.805-0001

Cláusula 2' - O Capitai Social será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em
60.000 (sessenta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas neste ato
em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIOS COTAS VALOR TOTAL

MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA 3.000 R$ 3.000,00
RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA 57.000 R$ 57.000,00

TOTAL 60.000 R$ 60.000,00

Cláusula 3® - O objeto social será: 41204/00 Construções de Edifícios, 42111/01,
Construção de Rodovias e Ferrovias, 42138/00, Obras de Urbanizações - Ruas, Praças
e calçadas, 42219/02, Construção de Estações de Redes de Distribuição de Energia
Eiétrica, 42227/01, Construção de Redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação, 42995/01 - Construção de instalações
esportivas e recreativas, - 43134/00 - Obras de Terraplenagem, 43215/00 - Instalação e
manutenção elétrica, - 43916/00 - Obras de Fundações, - 43991/05 - Perfuração e
Construção de Poços de Água, - 71120/00 - Serviços de Engenharia.

Cláusula 4® - A sociedade iniciará suas atividades no ato do arquivamento da
e seu prazo de duração é indeterminado. (art.997,li,C/C 2002).



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA R N DA S SOUSA & CIA LTDA.

Cláusula 5' - As quotas são indivisíveis e não poíjerãó ser õedic;as oíj transferidas a
terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quém fica assegurado, em igúaidade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição sé postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6° - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas
todas respondem soiidariamente pela integraiização do capital social.

Cláusula 7' - A administração da sociedade caberá ao sócio RAIMUNDO NONATO DA
SILVA SOUSA, com os poderes e atribuições de representar a sociedade e, autorizadô'
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra
sócia.

Cláusula 8® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, O Administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às
sócias, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 9° - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, as sócias*
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

Cláusula 10 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias.

Cláusula 11 - As sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12 - Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do (as) sócio (as) remanescente(s), o valor de.^ua haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da |#ed®eAà data da
resolução, verificada em baianç9.especiaimente levantado.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA R N DA S SOUSA & CIA LTDA.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado enf' ouíros cíasíos irim que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13-0 administrador RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA, declara, sob
as penas da lei, de que não está Impedida de exercer administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

Cláusula 14 - Fica eleito o foro da comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 04
(Quatro) vias de Igual forma e teor.

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 05 de Novembro de 2008.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N" 001 > R N DA S SOUSA & CIA LTDA.

1 - MARIA SILVANA DE CASTM^^ râtÕKl de Pedreiras, Estado do Maranhão
nascida em 28/07/1972, solteira,- comemlantéí portadora"dó GPP n». 659.917.883-91 e da carteira de

Mamf n' n ' S^i^SP-^A.emltlda em 09/10/1998, residente e domíciLa na Ruí ís Se
Ssooo ' Avançada, em Fortaleza dos Nogueiras, Estadp do Maranhão Cep

SOUSA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 27/04/1975 nacidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, comerciante, portador do CPF de n® 738 849 603^

Mnmn » no f residente e domIciLo na Ru^ ístS
onn nrin • Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,

M  componentes da sociedade limitada que .gira na cidade de Fortalezados Nogueiras-Ma, o nome empresarial da empresa é: R N DA S SOUSA & CIA LTDA Com sede na

S ono m° f' M cidade de Fortaleza dos Nogueiras - Ma, CEP
í ni^yif' h fSíoÀnlffi®i ® ̂ ®9'c'rado na junta comerciai do Estado do Maranhão"'(JUCEMA), sob "''■ 21200656683,em sessão de 17/11/2008, e devidamente cadastrada no cnpj/MF)
sob o numero 10.513.669/0001-30, resolvem de comum acordo o referido contrato social:

Clausula V- O Capital Social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em 60.000 (sessenta mil)
cotas de va or nonninai R$ 1,00 (um real), passa a ser, a partir desta data 150.000,00 (Cento e
Cinqüenta Mil Reais) divido em 150.000 (cento e Cinqüenta mil) cotas, de valor nominal de r$ 100
(Hum Real), sendo o aumento de r$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), totalmente integrailzadas neste áto
em moeda corrente do Pais;

o Capital social por força de alteração de capitai, passa a ser assim distribuídos:

SOCIOS COTAS VALOR TOTAL
MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA 60.000 R$ 60.000.00RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA 90.000 R$ 90.000.00

TOTAL 150.000 R$ 150.000.00

Cláusula 2 - O objeto social que é : 41204/00 Construções de Edifícios, 42111/01, Construção de
Rodovias e Ferrovias, 42138/00, Obras de Urbanizações - Ruas, Praças e calçadas, 42219/02
Construção de Estações de Redes de Distribuição de Energia Elétrica, 42227/01, Construção de Redes

'U'®" ® construções correlatas, exceto obras de tóráação
~ ̂ °"®'rtJção de instalações esportivas e recreativas, ■ 43134/00 - Obras de Tec^enaâem43215/00 - instalação e manutenção elétrica, ■ 43916/00 - Obras de Fundações^J^S -

Perfuração e Construção de Poços de Água, - 71120/00 - Serviços de Engenharia. r<f yfW
O Objeto Social da Empresa, Passa a Ser a partir deste ato:

cPO objeto social que é : 41204/00 Construções de Edifícios, 42111/01, Corisifcçâé^^^de Rodovias e
Ferrovias, 42138/00, Obras de Urbanizações - Ruas, Praças e calçadas, 42219/02, Construção de
Estações de Redes de Distribuição de Energia Elétrica, 42227/01, Construção de Redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 42995/01
- Construção de Instalações esportivas e recreativas, - 43134/00 - Obras de Terrapienagem, 43215/00
- Instalação e manutenção elétrica, - 43916/00 - Obras de Fundações, ̂ 43991/05 - Perfuração e
Construção de Poços de Água, - 71120/00 - Serviços de Engenharí^v77110ÜO- Locação deAutomóveis sem Condutor ->49230/02 - Sejvíços de Transportes de^^^^iros - Locação de



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N® 001 ■ R N DA S SOUSA & CIA LTDA.

- Instalação e manutenção elétrica, 13913/CO--Obrss 3e'Fundações, - 43991/05 - Perfuração e
Construção de Poços de Aguã,--- 71-12O/Õ0'--Serviços'de- Engenharia - 7711000- Locação de
Automóveis sem Condutor - 49230/02 - Serviços de Transportes de Passageiros - Locação de
Automóveis com Motorista. - 77322/01 - Aluguéis de Maquinas e Equipamentos para Construção sem
operador, Exceto Andaimes - 77322/02 - Aluguel de Andaimes - 77195/99 - Locação de Meios de
transportes não especificados Anteriormente sem condutor (ônibus, Motocicletas, Trailers ,
Caminhões, reboque, sem reboque, trator de Esteira, reto escavadeira e maquina niveladora).
38114/00 - Coleta de resíduos não perigosos.

Clausula T - Permanecem em vigor" todas as demais cláusulas que não foram Instrumentos de
alteração nesse contrato.

Cláusula 4^ - Fica eleito o foro da comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para qualquer ação^
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (Quatro) vias de igual
forma e teor.

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 14 de Setembro de 2009.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N» 02 ENÍPRESÁ R N DA S SOUSA & CIA LTDA, •
-  M QIIVANA ne CAST«Ò OANTA, brasileira, narural de Pedreiras, Estado do

«  PAiMKwnn MONATO DA SILVA SOUSA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em

3Sto componente da sociedade limitada qpo^^gtena^cidrt*
r!°'"°3d3 na má 15 dêSn-Õ", Baim fia Avançada, nesta cidade de FotiaiezkCom sede na rua Ç 1^1 devidamente registrado na
dos Nogueiras Ma, CEP 65.805 ^ sob n° 21200656683, em sessão de
junta comercial do Estado do "^ara^hao (JUCEM , io,513.669/0001-
17/11/2008, e devidamente cadastrada no CNPJ (Mp, sob o numero
30, resolvem de comum acordo alterar o retendo contrato social.

Cláusula V - n nhjeto Social passa a Ser:

41204/00 - Construção de Edifícios.
38114/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.
42111/01. Construção de Rodovias e Ferrovias. .42138/00;0bras de Urbanização-Ruas, Praça^^^^^ • ^
42227/01, Construção de Redes de abastecimento d g i
construções correlatas, exceto obras de irrigação.

rebaixamento de lençóis freáticos.) vaproatiunq
42995/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas.
43134/00 - Obras de Terraplenagem.49248/00-TransporteEscolar. passageiros - Locação de Automóveis com
49230/02 - Serviço de Transporte de Passageiros luuov

42928/02 - Obras de Montagem Industrial.
43215/00 - Instalação e manutenção elétrica.
43916/00 - Obras de Fundações.
43991/05 - Perfuração e Construção de Poços de Agua.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N" 02 EMPRESA R N DA 8 SOUSA & CIA LTDA.
77110/00-LocaçãodeAutomóV^ssomCõndutoí. "• /
77322/01 - Aluguel de Maquinas "©'Equipamentos;para-Construção sem operador,
Exceto Andaimes.
77322/02-Aluguel de Andaimes, _ . . .
77195/99 - Locação de Outros Meios de transporte não especificados Anteriormente,
sem condutor (Ônibus, Motocicletas, Traiiers, Trator de Pneus, Caminhões, Bascuiantes,
Pá Mecânica, Moto Niveiadora, Rolo Compressor, Placa Vibra - Dora, reboque, semi-
reboque, trator de Esteira, reto escavadeira e maquina niveiadora).

Clausula 2' - Permanecem em vigor todas as demais ciausuias que não foram
instrumentos de alteração nesse contrato.

Cláusula 3' - Fica eleito o foro da comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 (Três)
vias de igual forma e teor.

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 25 de Junho de 2012.

MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA R^ÚNDO NON^ífO DÃ SILVA ?OUSA'
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Ministério do Desenvolvimento, tncrúsf^ è OÓhérhiõ Éxtenor
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADQÜO MARANHÃO:

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

A Sociedade R N DA 3 SOUSA & CIA LTDA, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 17/11/2008, NIRE: 21.2.0065668-3, CNPJ; 10.513.669/0001-30,
estabelecida na RUA 15 DE MARÇO, 04, A; AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS, MA, CEP: 65.805-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 14 de Novembro de 2013.

/.Sócio:ÍRAIMUNDO NO

Para uso exclusivo da

XJ cò K.
Sócio: MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA

DEFERIDO EM JÍ_/J±JJ3_

Chels do Esoitário Regional il«
Mat.20S9

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DÒMARANHAO

■TíFIQO O REGISTRO EM18/11/2013
pB O NUMERO: 20130827983
fotocolo; 13/082798^

:Wesa:21 2 00656883
ílfOASSC: SOUSA & CIA LTDA

N® AC QfiS 79'Z cUdINICEBASTOS DA FONSECA U09./9isecretArugeral ftsf
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